
C&f1IT*ATS §E EffiRENBAMTENTO DE VEíCULE

ÂR*EíV*ÂN?E: Pi-'tdto §cHuERsrF ME, inscr rto ns ct'IP3/ePF: CI4.3i§3.084/e]01-29.

À*REN0Â?ÁR|S: ttul TRAN§PORTE§ LTD& ir scriro no CSPJJCFF: 4X"111.1941§OS1-]SS.

CLÁUSULÂ PmMfNRÂ: ü aquí denorninado A RREruSÀtrITE. dá ern arrendãm€nto an À,BRENDATA,BIS pe{a

prar$ e nas rendiçóes nÊste i.]§trufilento pã..:iuêde, s yeículo:

cAMXNfiÃS; §Êy'p-qtM[tRÂ §Rtst 3E E EspÉfq[/T|PS: aÂR€A StMr-REÊ§QuE" AÍ{0 rABRICASO: A01Í -
PL&CA: MrF-68*5" RÊÍ{AVAfl{: §S344Ss4332..

Cr-ÁUSLrl-A §EGUSDÁ,: O veícu!o objeto dest* Çsntrêto e entregue ao arrendatáriç deviciar"ne*te equípado

c*r* todas as feríamentas e acessórÍels clrriga tórios, pne,;s e câmaras de ar cempletarnente n*v*, pi*trrra,

ix]stor e tudc o rnais ern perieitas cendiçôeq fuficisnarne*io" conservação e segurançã.

ttÁt 5üLÂ ÍER€EIRA: o valor d* arrendanre Írt{} e de Ê$3"s0o,ooiMíí e Quinhentcls Reais) mensais.

CúUSUI-À QllÀ&TÀ: * rraec de arrendame,.^,t* deEse .sntíatê e de 3 Anos;

Se*da que na eventual venda Co veiculo peic, arrendante este ccnlrato será autornaticamente cancelado.

ct-Áusuf* Qulnal* É orpress=rnente proíbidc ae arrendatárío re-loc+r o veículo ê terceircs, bern coslo
er:tprestÉiq su pêr qualquer forr*a tran$er:ir a possÊ do veícula ã tercÊirss.

CúU§UL"4 §EXTÂ.1 Correrêo psr csnta e rlsrs dc arrendatário as despesas de lícencíamento do veícul*
ãrrerrdarlô, Ê ês íêspectivas rencvaçõeq íncir-.rsive taxas, inrposlüs e quâisquer Õutro5 enüê.gos cJeuldos a

obte*ç:ã* de Íícenças, eventuai* acrÉscimo:., multas e penaiidades irnpüstas pela desrespeitc às leís e

regularner:tas de trânsitc do país. Correrão t:ambÉm pÇr co*tâ e rísco dq arrendatária todâs aE de:pesas

c{}m rnünuiÊnçãê, reparor, ar:rsteic, cor:servi.ião. e çLlbslitr"j$ de secas e acessár"iss.

CLÁU§ULA SÉlnnn: ês pãrtes elegem o forc, da Csrnerca de Joinviiie - 5C, para dirÍmír quaisquer aárivida

cu litigi*s criundos do presel:te c**trato,

E, p*r e:tarern assim justcs e contratadcs" as:,linarn s pree*nte cântrato em duas vias de i6ual teor e forn'ia
parã §5 mesincs fins, cbrigands-$Ê â cum*rir íielmente e qu* aqui rrai estipuiado, t*n:bem p$r sÊug

herdeiros ou sucessores.

LLE, 18 de JULHO de 2022. ESCRTVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE
e Comaca - Guilherme Escrivão de Pu

k]iM]:M36 *16-]:ffi

Rêconileco como autênttca ars) asstnatura(s) abaixo rndicada(§) e dou fépLIn I0'SCHUEROFF (GnF62890-SKKo ) { r *** r*t * r t+*r }*t t
i*i**t**{****t*********tttt*}r**** *****t***
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2e Tabelionato de ftlotas e Bq
Rua Dona Francisca, 363 . Centro - Fone/Fax: (47)

Reconhêço a(s) a§sinatura(s) por
RONÀLDO DE RESENDES.......

de '13:26

Confira os ,

Emol,: 3,89 ffi#do ato
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em: selo,tisc.ius.br
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